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Ofício SMGPG-DA nº 324-74/2018.
                                                   Canela, 10 de dezembro de 2018.
AO
EXMO. SENHOR
ALBERI GALVANI DIAS
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 196/2018.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº XX/2018, que “Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por expectativa de arrecadação no valor de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais), no orçamento corrente.”
O presente projeto de lei tem por finalidade promover o equilíbrio orçamentário e financeiro do recurso vinculado e servirá para cobrir as despesas com folha de pagamento da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 196, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por expectativa de arrecadação no valor de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais), no orçamento corrente. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais) no orçamento corrente, na seguinte dotação orçamentária:
05 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer
05.03 – Ensino Fundamental – FUNDEB
0109 – Programa Temático Educação Cidadã
2.618 – FUNDEB – Política de Pessoal do Ens Fundamental
3190 – APLICAÇÕES DIRETAS (8596-0) Rec. 31.……………………………………………………………...R$ 841.100,00
3190 – APLICAÇÕES DIRETAS (8605-3) Rec. 31……………………………………………………………….R$ 148.480,00
2.620 – FUNDEB – Política de Pessoal da Ed Infantil
3190 – APLICAÇÕES DIRETAS (8662-2) Rec. 31………………………………………………………..……..R$ 641.800,00
3190 – APLICAÇÕES DIRETAS (8671-1) Rec. 31……………………………………………………….……...R$ 161.400,00
2.622 – FUNDEB – Política de Pessoal do EJA
3190 – APLICAÇÕES DIRETAS (8709-2) Rec. 31…………………………………………………………………...R$ 6.070,00
3190 – APLICAÇÕES DIRETAS (8715-7) Rec. 31…………………………………………………………………...R$ 1.150,00 


Art. 2º Servirá para cobrir a referida suplementação a expectativa de arrecadação do recurso 31, no ano de 2018, conforme tabela e balancete da receita em anexo.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
CEP 95680-000   Fone: 054 3282 4077 - www.canela.rs.gov.br

